	
	
	



Formulário
Plano de Cargos e Salários - PCS

O Plano de Cargos e Salários - PCS é um instrumento de gestão construído com base na visão de futuro que se planeja para a empresa. Sua elaboração é focada na aquisição de competências profissionais necessárias ao alcance dos objetivos estabelecidos no planejamento estratégico e pautada na sustentabilidade empresarial.
Nesse sentido esta Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - Sest elaborou o presente formulário que visa tornar mais tempestiva a análise de propostas de PCS (Novo PCS, Alteração de PCS vigente). 
Com essas informações a Sest terá os elementos fundamentais para análise e manifestação sobre o pleito da empresa.
Importante: este formulário representa a proposta da empresa, a qual deverá ser instruída com todos os documentos e informações estabelecidos na Resolução CGPAR nº 52, de 17.4.2024, e na Portaria SEST/SEDDM/ME nº 1.122, de 28.1.2021, conforme Lista de Verificação.

		Nome da Empresa:
	Data: 

	Responsável pelas informações prestadas neste documento (quantos forem necessários)

	Nome: 
	Cargo/Cargo em Comissão/Função de Confiança:

	Autoridade competente

	Nome:
	Cargo em Comissão/Função de Confiança:



	Nível de Acesso da Informação

	(     ) Público
	(     ) Restrito

	Hipótese Legal:
	(     ) Documento Preparatório (art. 20 do Decreto nº 7.724/2012)
(     ) Informação Empresarial - Vantagem Competitiva (§2º do art. 5º do Decreto nº 7.724/2012)
(     ) Outros. Especificar enquadramento na hipótese legal:__________________________________



	Nome e Sigla do Plano de Cargos e Salários:
	






Marque com um X na(s) alternativa(s) abaixo pertinente(s) ao pleito (é possível marcar mais de uma opção).

	
	1º PCS

	
	Novo PCS

	
	Alteração em um PCS vigente

	
	Pedido de reconsideração

	
	Atendimento de condicionante



	1. Resumo do pedido

	1.1. Descrição resumida da proposta: (rol exemplificativo)

	Marque com um X na(s) alternativa(s) abaixo pertinente(s) ao detalhamento do pleito (é possível marcar mais de uma opção).
	
	1º PCS

	
	Criação de um novo PCS

	
	Criação de cargo(s)

	
	Ampliação do quantitativo de vagas de cargo(s)

	
	Extinção de cargo(s)

	
	Redução do quantitativo de vagas de cargo(s)

	
	Alteração das atribuições/requisitos de acesso de cargo(s)

	
	Alteração das regras de progressão

	
	Alteração das regras do PCS

	
	Alteração da remuneração de cargo(s)

	
	Outros pleitos relacionados ao PCS

	
	Impacto financeiro



Descrever de forma suscinta a proposta da empresa, podendo conter um ou mais dos exemplos acima.




	2. Justificativa da Proposta

	2.1. Justificativa técnico-administrativa e/ou de política pública e com demonstração de vantagens

	Questão que foi verificada e cuja proposta visa solucionar.

A empresa deverá justificar os motivos que levaram a apresentação da proposta, demonstrando as vantagens das alterações e o impacto da não implantação, assim como o alinhamento da proposta à política pública da empresa.

2.1.1. Manifestação do Comitê de Auditoria ou instância estatutariamente competente sobre:
I - a exposição de riscos da empresa estatal decorrentes da política de gestão de pessoas; e
II - a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam as projeções econômicas que definiram as referências negociais.

Obs.: Essa manifestação deve ser prévia para subsidiar a análise do Conselho de Administração ou da instância administrativa estatutariamente competente.

2.1.2. Parecer Jurídico
Sobre a adequação do plano de cargos e salários à legislação trabalhista em vigor, indicando a existência de eventuais riscos trabalhistas decorrentes da proposta.

2.1.3. Manifestação do Conselho de Administração - CA
A empresa deve informar a manifestação favorável do Conselho de Administração - CA, expressa no extrato da Ata da reunião que aprovou a matéria, relacionando de forma detalhada os itens da proposta objeto da aprovação pelo CA.

2.1.4. Manifestação da empresa controladora (apenas para os pleitos das empresas subsidiárias)
A empresa controladora deve se manifestar sobre a proposta de suas subsidiárias. 
Descrever de forma detalhada os termos da manifestação da empresa controladora.
A manifestação da empresa controladora deve ser encaminhada em anexo.

2.1.5. Apontamentos/questionamentos da CGU/TCU/MP
Deverão ser informados apontamentos ou questionamentos dos órgãos de controle ou do Ministério Público do Trabalho - MPT relacionados ao Plano de Cargos e Salários da empresa, ou, caso não existam, informar que não existem.

2.1.6. Manifestação sobre estratégias da empresa para a mitigação de riscos judiciais e administrativos.





	2.2. Manifestação da empresa quanto ao alinhamento da proposta:
a) ao plano de negócios;
b) às cartas anuais previstas no art. 8º, incisos I e VIII, da Lei nº 13.303, de 30.6.2016;
c) às necessidades organizacionais;
d) ao planejamento estratégico; 
e) às políticas públicas para o setor de atuação da empresa; e
f) aderência do pleito às necessidades organizacionais e à estratégia de longo prazo da empresa.

	Apresentar como a proposta atende às necessidades organizacionais e se alinha à estratégia de longo prazo da empresa, especificamente quais diretrizes e objetivos estratégicos estão diretamente relacionados à proposta, qual a contribuição para a missão e a visão da empresa e quais os resultados (vantagens e benefícios).













	3. [bookmark: _Hlk183631985]Proposta

	3.1. Apresentação das regras e condições do plano proposto e das características de cada cargo constante do plano, incluindo:
a) nomenclatura dos cargos
b) atribuições;
c) requisitos de acesso;
d) quantidade de níveis salariais (steps);
e) requisitos de progressão na carreira; 
f) estimativa de menor tempo necessário para atingimento do último nível salarial;
g) análise sobre como as regras de promoção permitem limitar o impacto a 1% da folha salarial; e
h) salários-base de todos os níveis salariais, desde o primeiro ao último, demonstrando o equilíbrio interno da proposta.

	Ex.: informar qual(is) característica(s) do(s) cargo(s) (requisitos, salários-base, níveis salariais etc.) está(ão) sendo alterada(s), e/ou qual(is) cargo(s) está(ão) sendo criado(s)/extinto(s).

3.2. Criação/Extinção/Alteração do Cargo
Qual o problema/demanda que a criação/extinção/alteração do cargo procurará atender.
Incluir detalhamento da proposta da empresa (quais cargos serão criados ou extintos, quais estão tendo suas características alteradas...)
Os cargos serão avaliados segundo os seguintes aspectos: Alinhamento com as demandas organizacionais, requisitos de acesso, atribuições e responsabilidades...
Deverá ser preenchida uma Ficha para cada cargo que estiver sendo criado, extinto ou tendo suas características alteradas.

Ficha - Dados dos Cargos
	Cargo
	
Área
	Criação, Extinção ou
Alteração
	Requisitos para provimento
	Atribuições e responsabilidades
	Jornada diária

	Analista
	
	Informar se se trata de criação, extinção, ou alteração de suas características (nome, valor de salário-base, níveis salariais, requisitos, atribuições etc.) 
	Quais os requisitos para que um profissional possa ocupar o cargo (Ex.: nível de escolaridade, área de formação, experiência prévia)
	Listar as principais atribuições e responsabilidades do cargo 
	

	 Técnico
	
	Alteração (requisitos)
	 
	 
	

	 Engenheiro
	
	 Criação
	 
	 
	

	Advogado
	
	 Extinção
	 
	 
	

	 
	
	 
	 
	 
	



Não é necessário preencher “Ficha” para cargo que não estiver sendo alterado.
A empresa deve fundamentar o pedido, com dados, estatísticas, informações, estudos e demais instrumentos hábeis para comprovar a necessidade das alterações propostas.

3.3. Estrutura do Plano de Cargos e Salários atual e o Plano proposto
No Quadro I, no campo “Situação Atual”, deverão ser apresentados todos os cargos e os respectivos salários-base inicial e final atualmente praticados, bem como a quantidade de níveis salariais (“steps”) autorizados pela Sest. 
Obs.: A empresa deverá informar todos os cargos aprovados, e não apenas aqueles que estão sendo alterados/criados/extintos na presente proposta. 
Cargos que não estão sendo alterados, ou aqueles cujas características (nomenclatura, quantidades, forma de provimento ou valores de remuneração) estão sendo alteradas pela proposta deverão estar na mesma linha, dos quadros “Situação Atual” e “Situação Proposta”. Cargos que estão sendo criados, deverão ser apresentadas no quadro “Situação Proposta” e sua respectiva linha no quadro “Situação Atual” deverá ser deixada em branco. Já, cargos que estão sendo extintos, deverão ser apresentados no quadro “Situação Atual” e em sua respectiva linha no quadro “Situação Proposta” no lugar de seu nome deverá ser escrito “EM EXTINÇÃO” caso ainda haja empregados ocupando aquele cargo, ou “EXTINTO” caso não haja mais empregados no cargo, mantendo-se os demais campos em branco.
Caso a proposta não envolva alteração de nome, salários-base ou de níveis salariais, e, também não envolva criação/extinção de cargos, o quadro “Situação Proposta” deverá ser deixado em branco. 

Quadro I - Comparativo da Situação Atual x Situação Proposta¹ DE X PARA
	DE - Atual
Aprovado – Nota Técnica nº 00/2024/SEST/MGI
	PARA - Proposta EMPRESA

	Cargo
	QTD
	Salário-base Inicial
	Salário-base Final (R$)
	Níveis
	Cargo
	QTD
	Salário-base Inicial 
	Salário-base Final (R$)
	Níveis

	Existente
	 
	 
	 
	 
	Nova nomenclatura
	 
	 
	 
	 

	Existente
	 
	 
	 
	 
	Existente
	 
	 
	 
	 

	Existente
	 
	 
	 
	 
	Extinto
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	Novo cargo
	 
	 
	 
	 


¹ Todos os quadros apresentados no Formulário são sugestões de modelos com informações básicas que precisam constar na Quadro. Caso haja necessidade, a empresa pode apresentar informações complementares no Quadro.
OBS.: No caso de 1º PCS, preencher somente a coluna “PARA - Proposta EMPRESA”.
Conforme item 2.1 da Lista de Verificação, deve ser apresentado, em anexo, quadro comparativo entre o Plano de Cargos e Salários vigente e o Plano proposto. No quadro, devem ser apresentadas as regras do PCS atual que estão sendo alteradas (caso haja alteração).

Conforme item 2.2 da Lista de Verificação, caso a empresa já possua PCS vigente, deverá encaminhar, em anexo, cópia integral do PCS com a respectiva Nota Técnica de aprovação da Sest.

3.4. Análise dos Cargos em relação à estrutura organizacional

3.5. Aumento/Redução do número de vagas do Cargo
Qual o problema/demanda que o aumento/redução do número de vagas do cargo procurará atender.



	3.6. Regras de Progressão
Caso haja criação de cargo(s), ou alteração do número de níveis salariais e/ou da variação porcentual do salário-base entre os níveis, para os cargos existentes, deverá ser preenchida a tabela abaixo, com o valor salarial de cada “step”, bem como com a variação percentual do salário-base entre cada nível. 
Caso haja apenas alteração das regras de promoção ou de progressão dos cargos, sem alteração nos valores dos “steps”, a tabela abaixo deverá ser deixada em branco, e as regras alteradas deverão ser informadas no campo seguinte.
Quantos níveis salariais o cargo terá, bem como a justificativa para tal quantitativo (o tempo de progressão entre o primeiro e o último nível salarial, considerando os avanços máximos, deve ser, no mínimo, de 90% da expectativa de tempo necessário para que o empregado cumpra os requisitos de aposentadoria).
Impacto anual com as promoções por antiguidade e por merecimento limitado a um por cento da folha salarial.
Salários-base de todos os níveis salariais, desde o primeiro ao último, demonstrando o equilíbrio interno da proposta.
Tabela de Progressão
	Nível Salarial
	Cargo 1 ¹
	Cargo 2 ¹
	Cargo 3 ¹

	
	Salário-base (R$)
	Variação %
	Salário-base (R$)
	Variação %
	Salário-base (R$)
	Variação %

	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	7
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	8
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	9
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	11
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	12
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	13
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	14
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	15
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	16
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	17
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	18
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	19
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	20
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	...
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	...
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	...
	 
	 
	 
	 
	 
	 


¹ Cargo ou grupo de cargos com as mesmas características

3.6.1. Regras de Promoção e de Progressão
Deverão ser informadas quais as alterações propostas nas regras de progressão, bem como sua justificativa. Se houver alteração de regras específicas para algum(ns) cargo(s), também deverão ser informadas.

3.6.2. Estimativas do tempo necessário para atingir o último nível
Cargo 1: ___ anos
Cargo 2: ___ anos
Cargo 3: ___ anos
...




	3.7. Demonstração do equilíbrio interno e externo da proposta

	3.7.1. Demonstração do equilíbrio interno.
Adequação dos valores propostos em relação aos diferentes níveis de conhecimento e responsabilidades dos cargos.

3.7.2. Demonstração do equilíbrio externo da proposta salarial ou de outras políticas e benefícios com o praticado no mercado privado com a empresa de mesmo porte e complexidade. 

A estatal deverá realizar (para todos os novos cargos propostos, bem como para aqueles já existentes e que estão tendo alterações em suas atribuições/responsabilidades e/ou nível de escolaridade exigido) por meio de empresa especializada ou internamente, pesquisa salarial, que deverá demonstrar o alinhamento dos valores de salário-base inicial e final propostos ao mercado (empresas do mesmo setor, com a mesma atuação geográfica, e de porte similar). Caso não seja possível levantar os valores de salário-base praticados por outras empresas com características similares, a estatal deverá buscar por empresas com a maior similaridade possível, e justificar a escolha. 
Para cada novo cargo proposto, ou para aqueles que está se propondo alteração do valor de salário-base, deverão ser apresentadas as seguintes informações extraídas da Pesquisa Salarial:
· Empresas pesquisadas: empresas utilizadas no levantamento. Caso os valores tenham vindo de banco de dados, em que não foi possível especificar quais as empresas utilizadas como fonte, informar as características das empresas: empresas de porte xx (faturamento, quantidade de empregados), do setor xx, no estado xx.
· Cargos Pesquisados: qual(is) nome(s) dos cargos utilizados como comparativo para aquele cargo específico (Obs.: caso o nome do(s) outro(s) cargo(s) seja significativamente diferente do nome do cargo proposto, a empresa deverá justificar a utilização daquele(s) cargo(s), no quadro específico de informações complementares.
· Valor Proposto de Salário-base: Valores que estão sendo propostos de salário-base para aquele cargo.
· Valores 1º quartil, Mediano e Médio e 3º quartil: Valor dos salários-base praticados para aquele cargo no mercado pesquisado.
· Maior/Menor Valor Encontrado: maior e menor de salário-base praticados no mercado, para cargo(s) equivalente(s) ao cargo constante da proposta.
· Justificativa para o estabelecimento dos valores propostos: nesse campo, empresa deverá justificar os valores de salário-base que estão sendo propostos para cada cargo, sempre tendo como referência os valores encontrados no mercado privado.
· Informações complementares relevantes sobre a pesquisa salarial: Informações relevantes sobre a pesquisa salarial, incluindo as justificativas para a escolha das empresas pesquisadas e dos cargos utilizados para comparação.

Pesquisa salarial tendo como base empresas de mesma atividade econômica, porte econômico e área geográfica, e demonstração de que os salários-base propostos observam o equilíbrio salarial interno e externo.

Obs.: Sobre os valores propostos, destaque-se a determinação do Acordão do Tribunal de Contas da União - TCU nº 728/2019, de 3.4.2019, para a Sest de utilização de comparativo com setor privado, conforme transcrito abaixo:

9.1. determinar à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais (Sest), por meio do Ministério da Economia, que, com fundamento no art. 250, inciso II, do RITCU:
9.1.1. ao manifestar-se sobre propostas de remuneração e assuntos correlatos, nos termos do art. 92, inciso VI, letra “g”, do Decreto 9.679/2019, adote, entre outros parâmetros de avaliação, o teto constitucional a que se sujeita a Administração Pública por força do art. 37, Inciso XI, da Constituição Federal, bem como o nível salarial praticado por empresas similares do setor privado, assim consideradas aquelas de porte similar e que atuam no mesmo setor econômico da estatal pleiteante;

3.7.2.1. Fonte dos Dados
Grupo de empresas pesquisadas - empresas utilizadas no levantamento. Caso os valores tenham vindo de banco de dados, em que não foi possível especificar quais as empresas utilizadas como fonte, informar as características das empresas: empresas de porte xx (faturamento, quantidade de empregados), do setor xx, no estado xx.



3.7.2.2. Informações complementares relevantes sobre a pesquisa salarial 
Data de referência das informações; consultoria contratada para elaboração da pesquisa, se for o caso; eventuais cargos para os quais não foram encontrados equivalentes no mercado; metodologia utilizada para definição dos valores propostos, inclusive para os cargos sem equivalência no mercado etc.

Quadro II - Pesquisa Salarial
	Salário-base
	Atual
	Proposto
	Pesquisa Salarial (R$) ¹

	Cargo
	Inicial
	Final
	Inicial
	Final
	Cargo
	Menor
	1º Quartil
	Mediana
	Média
	3º Quartil
	Maior

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	¹ Levantar os dados disponíveis, como média, quartis, menor e maior valor e demais dados relevantes para análise



3.7.2.3. Justificativa para o estabelecimento dos valores propostos
Apresentar regra geral para a escolha dos valores propostos e, se for o caso, justificativas específicas para valores que não seguem a regra geral.


Conforme item 2.3 da Lista de Verificação, deve ser apresentada Pesquisa Salarial acompanhada da descrição da metodologia utilizada, informando o universo de empresas pesquisadas (atividade econômica, porte econômico, complexidade e localização geográfica) e a composição da remuneração utilizada para fins de comparação, a fim de demonstrar a compatibilidade dos valores salariais propostos com o mercado (equilíbrio externo).





	3.8. Regras de migração
No caso de proposta de criação de Plano de Cargos e Salários com possibilidade de migração dos empregados do Plano atual para o Plano proposto: apresentar regra de enquadramento do seu quadro de pessoal, especificando o quantitativo atual de empregados que poderão ir para cada nível da nova tabela salarial.

	Caso haja criação de cargo(s), ou alteração significativa das características dos atuais cargos, deverão ser informadas as regras de migração, caso existam, para os atuais empregados da empresa poderem migrar para o(s) novo(s) cargo(s) (ex.: informar se haverá possibilidade de migração, qual(is) cargo(s) atual(is) poderá(ão) migrar para qual(is) cargo(s) novo(s), qual a regra para estabelecer em qual nível salarial do novo cargo o atual empregado irá se enquadrar, qual o prazo para migração etc.)
Especificar também o quantitativo máximo dos atuais empregados que poderão ir para cada nível da tabela salarial, por cada novo cargo.










	4. Impacto Financeiro

	4.1. Demonstrativos dos custos e impacto financeiro da proposta sobre a folha de pagamento anual, especificando os quantitativos de empregados considerados para o cálculo em cada cargo, e as parcelas consideradas para a sua composição, como salários, encargos sociais, provisionamentos e outras verbas remuneratórias.
Caso haja criação de cargo(s), ou haja alteração no salário-base ou na quantidade de níveis salariais de qualquer Cargo já existente, deverá ser calculado pela empresa o impacto financeiro anual da sua proposta, assim considerado a diferença do custo do Plano de Cargos e Salários proposto para o custo do Plano de Cargos e Salários atual da empresa.

· Para estimar os custos atuais, deverão ser considerados os quantitativos de todos os cargos atualmente ocupados, multiplicados pelos salário-base recebidos no último mês de referência. Para o custo do PCS proposto, deverão ser considerados os quantitativos previstos de ocupação para todos os cargos que constarão do PCS. Esses quantitativos previstos deverão ser informados em campo específico.
· Para estimar os custos dos cargos novos/alterados, que poderão receber atuais empregados da empresa que optarem por migrar para o novo PCS, deve-se considerar que todos os atuais empregados optarão pela migração e receberão o salário-base do nível salarial para o qual irão migrar. Ademais, deverá ser considerado também o custo de novos empregados previstos para aquele cargo, caso haja tal previsão, ocupando o nível inicial do cargo (salário-base inicial).
· Para estimar os custos dos cargos novos, que não poderão receber atuais empregados da empresa por migração, deverá ser considerado o quantitativo previsto de empregados, ocupando o nível inicial do cargo (salário-base inicial).
· Para estimar a economia com cargos colocados em extinção, deve-se considerar os salários-base recebidos no mês de referência para todos os atuais ocupantes desses cargos, sendo que seu custo deverá ser considerado no custo do PCS atual, mas não deverá ser considerado no custo total do PCS proposto.
· Os custos dos cargos existentes sem alterações propostas, apesar de não sofrerem alterações, deverão ser considerados na estimativa do custo total do PCS atual e do proposto.
· Valor Mensal (R$) e mês de referência/ano: valor total do custo atual/da proposta, sendo que, para o custo atual, deverá ser indicado o mês de referência/ano que foi utilizado para seu cálculo.
· Encargos: INDICAR quais os principais encargos que incidirão sobre os valores de salário-base.
· Valor Anual (R$): custo anual total do PCS, mais encargos.

Quadro III - Custo da Proposta
	Quantitativos previstos de ocupação por Cargo para cálculo do custo do PCS proposto

	Cargo
	Quantidade

	 
	 

	 
	 

	 
	 



	Mês de referência/Ano (mês utilizado para cálculo): 
	Ex.: abril/2024

	Item
	Valor Mensal (R$) 
	Encargos (R$)
	Valor Anual (RS)

	Custo anual - PCS atual
	 
	
	 

	Custo anual - PCS proposto (Estimado)
	 
	
	 

	% de impacto (estimado sobre custo atual)
	 
	
	 




Quadro IV - Custo da Proposta (Novos Empregados)
	Aprovado - Nota Técnica nº 00/2023/MGI
	Proposta [EMPRESA]
	Diferença

	Cargo
	QTD
	Salário-base Inicial (R$)
	Custo total
	Salário-base Inicial (R$)
	Custo total
	Mensal

	Analista
	 
	 
	0,00
	 
	0,00
	0,00

	Técnico
	 
	 
	0,00
	 
	0,00
	0,00

	Total
	 
	 
	0,00
	 
	0,00
	0,00

	Total Anualizado
	0,00
	 
	0,00
	0,00

	



4.2. Avaliação dos impactos econômicos, financeiros e operacional, da sustentabilidade e das futuras necessidades inerentes à gestão de pessoas, decorrentes da proposta
Ainda que não haja impacto orçamentário, precisa ser mencionado e explicado.

4.3. Comprometimento do orçamento da empresa
Indicação do percentual de comprometimento do orçamento da empresa estatal com gastos e despesas de pessoal e eventual necessidade de suplementação.

4.4. Projeção da evolução dos gastos e despesas de pessoal
Projeção da evolução dos gastos e despesas de pessoal da empresa estatal para os próximos 5 (cinco) anos após a celebração do instrumento.

4.5. Fontes de recursos
Fontes dos recursos necessários e da capacidade econômico-financeira da empresa para garantir o cumprimento dos compromissos a serem assumidos, quando houver. 
O que é necessário neste item (Ação, Unidade Orçamentária, Exercícios).
A empresa deverá informar a adequação orçamentária e financeira da proposta à Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.



	5. Avaliação da gestão sobre os impactos do Plano de Cargos e Salários nos planos de previdência patrocinados pela empresa

	




	6. Outras Informações (Informações complementares consideradas relevantes)

	Informações que a empresa entenda ser relevantes para análise do pleito, e que não foram apresentadas neste Formulário.




	7. Referência normativa que fundamenta a proposta.

	




	8. Indicação de contatos e endereços eletrônicos para complementação de informação.

	Contatos (nome, cargo, telefone e e-mail) das pessoas da empresa que poderão auxiliar a área técnica da Sest em caso de dúvidas, ou de necessidade de solicitação de complementação das informações.
	Nome
	Cargo
	E-mail
	Telefone

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 







	9. Anexos ao Formulário (item 02 da Lista de Verificação)

	· Parecer Jurídico.
· Manifestação do Comitê de Auditoria.
· Extrato da Ata de Reunião com a aprovação do Conselho de Administração.
· No caso de empresas controladas: Aprovação do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva da empresa controladora.

Os documentos acima devem ser encaminhados junto à proposta. Caso não haja nenhuma consideração da empresa quanto as informações constantes de algum dos documentos acima, não há a necessidade de preencher este campo, bastando indicar a sua remessa na Lista de Verificação.





	Atenção: 
Este formulário representa a apresentação da proposta, a qual deverá ser instruída com todos os documentos e informações estabelecidos na Resolução CGPAR nº 52, de 17.4.2024, e na Portaria SEST/SEDDM/ME nº 1.122, de 28.1.2021, conforme Lista de Verificação.



À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente
NOME SIGNATÁRIO
Cargo

De acordo. Encaminhe-se ao ....

Documento assinado eletronicamente
NOME SIGNATÁRIO
Cargo
 
De acordo, aprovo o presente Formulário. 
 
Documento assinado eletronicamente
NOME SIGNATÁRIO
Cargo
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